
 
 
 

 

 
Estado da Paraíba 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

 
 

Tribunal de 
Contas do Estado

  
João Pessoa - Publicado em quarta-feira, 17 de novembro de 2010 - Nº 185 - Divulgado em 16/11/2010  

Cons. Presidente 
Antônio Nominando Diniz Filho 
Cons. Vice-Presidente 
Fernando Rodrigues Catão 
Cons. Corregedor 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Cons. Pres. da 1ª Câmara 
Umberto Silveira Porto 

 

Cons. Pres. da 2ª Câmara 
Arnóbio Alves Viana 
Conselheiro Ouvidor 
Flávio Sátiro Fernandes 
Conselheiro 
Arthur Paredes Cunha Lima 
Procurador Geral 
Marcílio Toscano Franca Filho 
 

Subproc. Geral da 1ª Câmara 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 
Subproc. Geral da 2ª Câmara 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 
Procuradores 
Ana Tereza Nóbrega 
André Carlo Torres Pontes 
Elvira Sâmara Pereira de Oliveira  

 Diretor Executivo Geral 
Severino Claudino Neto 
Auditores 
Antônio Cláudio Silva Santos 
Antônio Gomes Vieira Filho 
Renato Sérgio Santiago Melo 
Oscar Mamede Santiago Melo 
Marcos Antonio da Costa 

 
 
Índice 
1. Atos da 1ª Câmara..............................................................................1 

Intimação para Sessão .......................................................................1 
 
 

1. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 01462/07 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Intimados: JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Gestor(a). 

 
Sessão: 2413 - 25/11/2010 - 1ª Câmara 
Processo: 02171/04 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Contrato por Excepcional Interesse Público 
Intimados: THIAGO PEREIRA DE SOUSA SOARES, Gestor(a). 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01462_07
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02171_04
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